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INDICAÇÃO N' IHO 1268r2019 .,2CÍ Í)Enl..g...Lf.X..Z
(Deputado Professor Reginaldo Verás)

''Êêãetai'b Legislativa

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio do Serviço de Limpeza Urbana
do Distrito Federal - SLU, a realização de
recolhimento e limpeza do lixo e entulho na
QNM 30 Módulos B e C em Ceilândia/DF

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do Art. 143 do seu

Regimento Intemo, sugere ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Distrito Federal,

por intermédio do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU, a
realização de recolhimento e limpeza do lixo e entulho na QNM 30 em Ceilândia-
DF
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A região em tela apresenta o acumulo de lixo e entulhos depositados ali,

por moradores da própria quadra, por não ter um local específico ou contêineres

para o deposito de lixos. O acumulo de lixo e de água nos dias de chuva causa

mal cheiro, sendo um atrativo para insetos, ratos e outros animais, peçonhentos

causando um mal-estar aos indivíduos que transitam pela quadra ou até mesmo

acarretar a contaminação dos moradores por doenças.

Diante da urgência de uma solução e com intuito de se evitar problemas

de maior amplitude, peço aos nobres pares que aprovem a presente indicação.
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SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEIND]CAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[11:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1121] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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